PROJETO DE LEI Nº 49/2022
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar termo de fomento, nos moldes da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.950.917/0001-00, com sede nesta cidade, no valor de R$ 292.260,00 (duzentos e noventa e dois mil, duzentos e sessenta reais), que será repassado em parcela única, no exercício de 2022, para a aquisição de Unidade de Resgate – Veículo Furgão adaptado para Ambulância UR).

§1º A integralidade do valor recebido nos termos do convênio deverá ser utilizada diretamente na consecução de seu objeto.

§2º Para a execução do convênio de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade o valor previsto, de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de convênio.

§3º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas aos repasses mensais é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do repasse, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão dos repasses, até a devida apresentação.

§4º A vigência do convênio será de 12 (doze) meses, a contar de sua efetiva celebração, podendo ser prorrogado, mediante autorização legislativa.

§5º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento de convênio a ser celebrado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 10 de novembro de 2022.

                                                                             FELIPE VOIGT

                                                                                 Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 49/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar dessa Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que propõe a alteração do § 1º do art. 1º da Lei n.º 2.335/2017, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar termo de fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014.
Sabe-se que a associação desenvolve ações de combate a incêndio e no atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas no âmbito do Município, bem como, os deslocamentos de emergência do Pronto Atendimento (PA) para os Hospitais de referência em Jaraguá do Sul.

Por este motivo, encaminhamos este Projeto de Lei, para atender à solicitação da corporação, que requisitou recursos para a aquisição de uma nova Unidade de Resgate – Furgão Ambulância, tendo em vista que atualmente há apenas duas em operação efetiva, sendo a mais nova adquirida no ano de 2015.
Tal repasse somente será possível face à disponibilidade da Câmara de Vereadores em promover a adequação do orçamento do Município, o que foi requisitado por esta Casa de Leis e encaminhado mediante Projeto de Lei n.º 048/2022, bem como pela devolução de recursos aos cofres do Poder Executivo, sendo essa uma ação fundamental e imprescindível para a consecução dos objetivos deste Projeto de Lei.
O acompanhamento do Plano de Trabalho é realizado pela Controladoria do Município, que atua junto a todas as entidades que detém tais Planos e Convênios na fiscalização e controle do cumprimento dos acordos entabulados, bem como também analisa todos os pedidos de modificação dos Planos de Trabalho, inclusive quanto a aumento de repasses, quando solicitado.

Portanto, não se pode deixar de concluir que o objetivo de tal trabalho é significativo para o Município e toda a população, devendo contar com o apoio de toda a sociedade e, inclusive, do Poder Público.

Neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 10 de novembro de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
